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PROJETO DE LEI N°042 /2010

Dispée sobre a denominacao de artéria
Projetada em nossa cidade, e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAICO(RN),
Faco saber que esta aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° - Fica denominado de rua José Dias de
Medeiros Filho, mais conhecido popularmente por Zé Dias do Cartério),
a rua Projetada com C.L. n® X-0005, artéria que fica localizada em frente a
residéncia de Mons. Ausonio Tércio de Araujo (Pe. Tércio), na Praga Dom José
Delgado, nesta cidade de Caicd, ainda sem denominagao.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacao, revogadas as disposi¢oes em contrario.

Sala das Sessoes , em 2Yde julho de 20

Julgado objeto de deliberagao
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Comissao de Justi¢a e Redacao

Projeto de Lei N* 042/2010

Parecer Para Unica Discussao

Relator: Raimundo Inacio Filho (Lobao)

Senhor Presidente:

PARECER

O Projeto de Lei em aprego de autoria do
Vereador José Maria de Queiréz, denomina de rua José Dias de Medeiros
Filho, mais conhecido popularmente por Zé Dias do Cartério, a rua
Projetada com C.L. N® X-0005, artéria que fica localizada em frente a
residéncia do Mons. Auténio Tércio de Araudjo (Pe. Tércio), na Praca Dom José
Delgado, nesta cidade de Caicé, ainda sem denominagao.

Portanto, somos de parecer favoravel a sua aprovagao.
E o nosso parecer.

Sala/has Comissoes em 20 de julho,de 2010
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Nll;lso de os
Presidente

Raimundo Indcio Filho (Lobédo)




